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Praça Rita Maria Alves, N° 01 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 - 2170 

DECRETO Nº 240 DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

 

“EXONERA O SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Exonerado o Sr. PAULO MARCONES DA ASSUNÇÃO SILVA, portador do RG nº 

683265563 SSP-BA, inscrito no CPF sob nº 921.984.145-20, do Cargo  de Secretário Municipal 

de Transportes Municipal, cargo Comissionado, com funções e competências definidas na Lei 

nº 02/2005 que dispõe sobre Estrutura Administrativa do Município de Potiraguá. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 01 de Abril de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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